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PROJETO DE LEI N°45  Q14é\ dezé1iibrorde2)25. 
1 

JURANDIR BARBOSA E MORAlS, Prefeito Municipal de Nova Aliança, 
Estadode'So Paulo, usa,ido 4as atnbuiçOeS que ihe säo conferidas porici 

FAco SABER que a Câmara Municipal aprovou e cu san..iono e promulgo a 
seguintelei: 

ARTIGO V -  Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir, na Contabilidade da Prefeitura 
Municipal, Créditos Adicionais Especial valor total de R$ 120.000,00 (cento vinte 
mil reais), em conformidade corn o artigo 41, incisos II da Lei Federal n °. 4.320/64 
corn a seguinte classificaçao orcarnentária: 

02 	PREFEITURA 
02.09 	Secretaria Municipal da Educaco, Cultura, Esporte 
02.09.02 	Fundo Municipal de Ensino 

12 	Educaco 
12.367 	Educacão Especial 
12.367.0011 GestAo em Acöes da EducaçAo 
12.367.0011.2029 0000— AuxIlios e/ou Subvençäo a Entidades Sociais 
3.3.50.39.02 - Termo de Fomento 
0.01.00-240 000 - Educaço Especial 

ARTIGO 20  A cobertura dos créditos adicional especial de que trata o atigo anterior, sero 
cobertos mediante a excesso de arrecadacao, conforme relatório anexo. 

ARTIGO 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaco. 

Prefeitura Municipal de Nova Ajaii 01 de dezembro de 2025 

01 UEZ. ?!P5 

CAMAR4 MUNtCIPAt. 
!OVA AUANCA SP., 

MMM 

BOSA DE 
Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA - SP 
CNPJ: 45.094.232/0001-94 
Praca Padre 3oão Nolte, N °  22 Centro - CEP 15210-000 
17 3811-9900 - prefeitura© novaa!ianca.sp.gov.br 
WWW.NOVAALIANA.SP.GOV. BR 

MENSAGEM DO 
	

R PREFEITO MUNICIPAL 

de 2025. 

Ao 

Exmo Sr Vereador 

FERNANDO HENRI6UETEIXEIR4f 

Presidente da Camara Municipal de 

NOVA ALIANcA-SP, 

Senhor Presidente 

Nobres Vereadores 

Pelo presente, vimos submeter a elevada apreciaçao dessa Egregia Câmara, por 

intermédio de Vossa Excelência, o projeto de Lei n.° 45 de 2025, que autorize Abertura de 

Créditos Adicional Especial. 

Corn a finalidade de suplementar o orçamento no setor do Ensino, corn o objetivo 

de trazer equilIbrio orçamentário e correçao da sub funcao programética onde consta no 

orçamento 361, sendo o correto é 367, serem realizadas no exercicio de, 2025. 

E importante lembrarmos ainda que a Lei Orçamentaria Anual nao e uma peça 

estãtica podéndo e devendo ser revisada tanto na fase de elaboraçäo e quanto durante a 

sua execuçäo, para que sejam feitas as adequaçoes necessárias em virtude de 

oscilaçoes dearrecadacao, bern corno repriorização de despesas do exercIclo. 

Esciarecemos ainda que a cobertura dos Creditos Adicionais Suplementar de que 

trata o presente projeto de lei n. 0  45, será coberta mediante a excesso de arrecadaçao, 

conforme relatorio anexo 
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/ 

Entid. CLoc Func/Prog Catgo Especificacao 
	

Dotac inicial 	Alter (+) 
	

Alter (-) 	Dotacã 
Ficha F.R. 	C.A. 	Descriçâo C.A. 	 Empenhado 

	
Said 

	

Saldo Reserva 
	

Saldo Corn Reserv 

FICHAS 0RçAMENTARIAs 
I 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
02 	 PREFEITURA 
0209 	 Secretaria Municipal de Educaçao, Cultura, Esporte 
020901 	Ensino Basico 

12 	 Educacao 
12 361 	 Ensino Fundamental 
12 361 0011 	 GestâoemAçôesda Educaçao 
12 361 0011 2029 0000 	Auxilios e/ou Subvencoes a Entidacles Sociais 

117 OR 	3.3.50.39.02TERMO DE FOMENTO 	 89.000,00 
0.01.00 	240.000 	EDUCAQAO ESPECIAL-Convénios/entidades/fu 	102.830,44 

0,00 

TOTAL ORAMENTARIO 	 89.000,00 

102.830,44 

0,00 

	

13.900,00 	 0,00 	102.900,C 
69,5 
69,5 

	

13.900,00 	 0,00 	102.900,C 

69,5 
69,5 

TOTAL GERAL 	
89.000,00 	13.900,00 	 0,00 	102.900,C 

	

102.830,44 	 69,5 

	

0,00 	 69,5 



Prefeitura Municipal de Nova Aliança 
Projeção de Arrecadação 

PerIodo: Janeiro/2025 a Outubro/2025 

Ar,ecadação ate Outubro/2025 (a) 	 40,658,501.35 

Arrecadaçâo ate Outubro/2024 (b) 	 41,260,272.63 

Arrecadacão de Novembro ate Dezembro/2024 (c) 	 8,818,760.64  

Taxa Incremento (a / b) (d) 	 -1.46% 

Prevtsão de arrecadaçäo para. o 2 periodo de 2025 (d * c) 	 8,690 1.139.02 

2 - Demonstracâo do Cálcuto do Excesso de Arrecadaçâo 

(+ ) Arrecadacäo do 10  perIodo de 2025 
	

40,658,501.35 

(+ ) Previsão do 20  perIodo de 2025 
	

8,690,139.02 

(-) Previsâo da receita para 2025 	 45,500,000.00 

(= ) Provável Excesso de Arrecadaçâo 	 3,848,640.37 

(-) Excesso de Arrecadacão Utilizado 	 0.00 

(- ) Credito Extraordinários Abertos no Exercicio 	 0.00 

(=) Excesso de Arrecadaçâo Considerado 	 3,848,640.37 

(Nota Explicativa 	 I 
1. A metodologia usada é a forma de se calcular o excesso de arrecadação para abertura de créditos adicionais. 0 

calculo apresentado se encontra disciplinado no art. 43 da Lei 4.320/64, parégrafos 39  e 49; 

2. 0 célculo demonstra se houve excesso de arrecadacâo no perIodo informando, comparado corn o rnesmo perlodo 
do ano anterior, e mais a tendéncia para o segundo perlodo do exercIcio atual; 

3. Conforme previsto no § 39 do art. 43 da Lei 4.320/64, descontar valor calculado dos créditos adicionais já abertos 
por excesso de arrecadação ate o perfodo. 

4. Atendimento ao parágrafo 49  do art. 43 da Lei 4320: § 40 Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes 
de excesso de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários abertos no exercIcio. 
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